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DECRETO Nº 264/2020, de 08 de abril de 2020. 

 

Dispõe sobre o cancelamento da feira livre do 

dia 12 de abril (domingo), e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições e nos termos do art. 77 da Lei Orgânica do Município, 

 Considerando que o dia 12 de abril do fluente ano, é feriado municipal, onde 

se comemora a emancipação política do município que faz 58 anos e sendo páscoa 

feriado nacional, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica cancelada a feira livre do dia 12 de abril de 2020 (domingo). 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2020. 

 

 

SILVIO MÁRIO ALVES ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

Avenida São Gabriel | 226 | Centro | Presidente Dutra-Ba Página 002
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 1F5261BD150D75E25327DA27B9A6248D


		2020-04-09T09:56:07-0300




